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Lei  nº   078/ 98 
 
 

" Di spõe sobr e a cr i ação do 
Pl ano de Car r ei r a e 
Remuner ação do Magi st ér i o 
Públ i co Muni c i pal  de 
Sebast i ão l ar anj ei r as e dá 
out r as pr ovi denci as. "  
 
 

    O PREFEI TO MUNI CI PAL DE SEBASTI ÃO 
LARANJEI RAS,  ESTADO DA BAHI A,  no uso de suas 
at r i bui ções l egai s e nos t er mos dos ar t i gos 9º  e 10 
da  Lei  nº  9. 424,  de 24 de dezembr o de 1996,  e pel as 
di r et r i zes f i xadas pel o Consel ho Naci onal  de 
Educação,  f aço saber  que a Câmar a Muni c i pal  de 
Ver eador es apr ovou e eu sanci ono e pr omul go a 
segui nt e Lei :  
 
    TI TULO I  
 
  DA CRI AÇÃO E DOS OBJETI VOS DO PLANO 
 
    CAPI TULO I  
 
  DAS DI SPOSI ÇÕES I NI CI AI S 
 
    Ar t .  1º  -  Fi ca cr i ado o Pl ano de 
Car r ei r a e Remuner ação do Magi st ér i o que est abel ece 
as di r et r i zes par a a admi ni s t r ação e desenvol vi ment o 
das at i v i dades educaci onai s de Sebast i ão l ar anj ei r as.  
 
    Ar t .  2º  -  O Pl ano de Car r ei r a e 
Remuner ação do magi st ér i o t em por  obj et i vo a 
ef i c i ênci a do Si st ema Muni ci pal  de Ensi no e a 
Val or i zação do Pessoal  do Quadr o do Magi st ér i o,  
medi ant e:  
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    I  -  Est abel eci ment o do pr i nc i pi o de 
mer eci ment o par a o i ngr esso e o desenvol v i ment o na 
car r ei r a,  medi ant e t í t ul os,  qual i f i cações e 
exper i ênci a no Magi st ér i o;  
 
    I I  -  est abel eci ment o de uma 
si st emát i ca de venci ment os e r emuner ação har môni ca e 
j ust a que per mi t a a val or i zação e a cont r i bui ção do 
pr of essor  na f or mação de um padr ão de qual i dade par a 
o ensi no;  
 
    I I I  -  o est i mul o ao t r abal ho em sal a 
de aul a dar - se- á est ági os e cur sos de t r ei nament o 
pr omovi dos pel a admi ni st r ação muni ci pal ;  
    
    I V -  Est i mul o à qual i f i cação 
pr of i ss i onal .  
 
a) -  Gr at i f i cação de 5 ( c i nco por  cent o)  de seus 
venci ment os por  qual i f i cação pr of i ss i onal  em cur sos 
de capaci t ação,  na ár ea de at uação com car ga hor ár i a 
super i or  a 60 hor as,  sem per mi ssão de acumul o.  
 
    b)  -  Gr at i f i cação de 10% ( dez por  
cent o)  de sues venci ment os por  t er  concl uí do est udos 
adi c i onai s na ár ea de sua at uação pr of i ss i onal .  
 
    Ar t .  3º  -  Ent ende- se como pessoal  do 
Quadr o do Magi st ér i o.  
 
    I  -  Pessoal  do Quadr o de Magi st ér i o 
-  A pessoa l egal ment e i nvest i da em car go públ i co de 
pr of essor  e de especi al i st a.  
 
    I I  -  Quadr o de Pessoal  do Magi st ér i o 
-  O conj unt o de car gos em comi ssão,  de f unções de 
conf i ança,  de car go de pr of essor  e de especi al i s t a em 
educação,  i nt egr ant es do Magi st ér i o Públ i co 
Muni ci pal ;  
 



 

� � � � � � � � � � 	 
 � � � � � 
 � � 	 � � 	 � � � � � � � � � 	 � � � � � � � � � � � 	

� � � � � � � � � � � � � 	
 � � � 
 � � � � � � � � � � �

� � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � 	� � � � � � � � � � � � � � � �  � 
 � 
 ! � � � � � � " �
 

    I I I  -  Ref er enci a -  A posi ção na 
f ai xa de í ndi ces de venci ment os dent r o de  cada 
cl asse;  
 
    I V -  Ní vel  -  o desdobr ament o do 
car go,  segundo a t i t ul ação exi gi da;  
 
    V -  Cl asse -  Subdi v i são de um ní vel  
numa mesma car r ei r a,  i dent i f i cada por  al gar i smo 
r omano.  
 
    VI  -  Car r ei r a -  O car go de Pr of essor  
e de Especi al i s t a em Educação or gani zada em cl asses e 
ní vei s hi er ar qui zados;  
 
    VI I  -  Pr omoção -  A movi ment ação do 
Ser vi dor  do magi st ér i o de uma r ef er enci a par a out r a 
de um ní vel  i medi at ament e super i or .  
 
    TI TULO I I  
 
  DO I NGRESSO NO PLANO DE CARREI RA 
 
    CAPI TULO I  
 
    Ar t .  4º  -   O Pl ano de Car r ei r a e 
r emuner ação é compost o por :  
 
    I  -  Quadr o de Pessoal  do Magi st ér i o 
e Pi so Sal ar i al  -  Anexo I ;  
 
    I I  -  Car gos em Comi ssão e Funções 
Gr at i f i cadas,  Anexo I I .  
 

Ar t .  5º  -  Os Car gos de car r ei r a do 
Quadr o do magi st ér i o ser ão or gani zados compr eendendo 
as necessi dades do f unci onament o do si st ema muni c i pal  
de ensi no.   
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    Ar t .  6º  -   São r equi s i t os bási cos 
par a o i ngr esso no  Quadr o  do Magi st ér i o Públ i co 
Muni ci pal :  
 
    I  -  r eal i zação de concur so públ i co 
de pr ovas e t í t ul os;  
 
    I I  -  naci onal i dade br asi l ei r a;  
 
    I I I  -  gozo de seus di r ei t os 
pol í t i cos;  
 
    I V -  qui t ação com as obr i gações 
mi l i t ar es;  
 
    V -  i dade mí ni ma de 18 ( dezoi t o)  
anos;  
    
    VI  -  habi l i t ação especi f i ca exi gi da 
pel a Lei .  
 
    § 1º  -    As at r i bui ções do car go 
podem j ust i f i car  a exi gênci a de out r os r equi s i t os 
l egai s.  
 
    § 2º  -  Aos por t ador es de def i ci ênci a 
ser á assegur ado o di r ei t o de i nscr ever - se no concur so 
públ i co,  cuj as at r i bui ções sej am compat í vei s com a 
at i v i dade de sal a de aul a.  
  
    Ar t .  7º  -  O Quadr o do Magi st ér i o,  
nos t er mos do Est at ut o do Magi st ér i o,  é f or mado por :  
 
    I  -   Pr of essor  de educação i nf ant i l  
a 4ª  sér i e do ensi no f undament al ;  
 
    I I  -  Pr of essor  de 5ª  a 8ª  sér i es do 
ensi no f undament al ;  
 
    I I I  -  Especi al i st a em educação.  
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    Ar t .  8º  -  O i ngr esso no car go 
ef et i vo de Pr of essor  e de Especi al i s t a  em Educação 
se dar á  no ní vel  i ni c i al  e sempr e na c l asse e 
r ef er enci as i ni c i ai s,  de acor do com est a Lei  e com o 
Est at ut o do Magi st ér i o.   
 
    Ar t .  9º  -  De acor do com as 
di r et r i zes f i xadas pel o Consel ho Naci onal  de 
Educação,  compr ovada a exi st ênci a de vagas de 
Pr of essor es e a i ndi sponi bi l i dade de candi dat os 
apr ovados em concur sos públ i cos ant er i or es,  o 
Muni cí pi o r eal i zar á concur so públ i co de 04 em 04 
anos:  
 
    Par ágr af o Úni co -   At é que sej a 
r eal i zado concur so públ i co,  f i ca o Poder  Execut i vo 
aut or i zado a r eal i zar  uma sel eção  públ i ca 
t empor ár i a,  em car át er  excepci onal ,  com dur ação de no 
máxi mo 03 ( t r ês)  anos.  
     
    Ar t .  10 -  O concur so públ i co ser á 
convocado e homol ogado pel o Pr ef ei t o Muni c i pal ,  
conf or me  as di sposi ções do edi t al  de convocação do 
concur so.  
 
    Par ágr af o Úni co -  O concur so t er á a 
val i dade de 02 ( doi s)  anos,  podendo ser  pr or r ogado 
por  i gual  per í odo.  
 
    TI TULO I I I  
 
  DA EVOLUÇÃO NA CARREI RA DO MAGI STÉRI O 
 
    Ar t .  11 -  O ser vi dor  do Quadr o do 
Magi st ér i o,  em r azão de sua t i t ul ação e desempenho 
pr of i ss i onal  f ar á j us as pr or r ogações hor i zont al  e 
ver t i cal .  
 
    Ar t .  12 -  De acor do com as 
di r et r i zes f i xadas pel o Consel ho Naci onal  de 
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Educação,  o Muni cí pi o  of er ecer á cur sos e  pr ogr amas 
de aper f ei çoament o.  
 
    Ar t .  13 -  Par a a at endi ment o do 
di spost o no ar t i go ant er i or ,  ser ão obedeci dos os 
segui nt es cr i t ér i os:   
 
    I  -  pr i or i dade em ár eas car ent es de 
pr of essor es;  
 
    I I  -  pr i or i dade nos cur sos par a os 
pr of essor es que t er ão mai or  t empo de ser vi ço a ser  
cumpr i do no s i st ema muni ci pal  de ensi no;  
 
    I I I  -  ef et i vação de convêni os com 
i nst i t ui ções de ensi no super i or  cr edenci adas.  
 
    I V -   ut i l i zação de met odol ogi as 
di ver si f i cadas que l evem em cont a o pr ocesso de 
educação à di st anci a.  
 
    Ar t .  14 -  São i ncent i vos de 
pr ogr essão por  qual i f i cação no t r abal ho docent e:  
 
    I  -  Exames per i ódi cos de aqui s i ção 
do conheci ment o.  
 
    I I  -  t empo de ser vi ço dedi cado à 
docênci a.  
 
    I I I  -  t i t ul ação em i nst i t ui ções 
cr edenci adas.  
 
    I V -  aval i ação de desempenho 
pr of i ss i onal .  
 
    V -  dedi cação excl usi va ao car go.  
     
    CAPI TULO I  
 
   DA PROGRESSÃO HORI ZONTAL 
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    Ar t .  15 -  Pr ogr essão hor i zont al  é a 
evol ução do pr of essor  e do especi al i s t a em educação 
de uma r ef er enci a par a out r a super i or ,  dent r o do 
mesmo ní vel ,  c l asse ou especi al i dade,  a cada 05 
( c i nco)  anos.  
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    Ar t .  16 -   Ter á di r ei t o a pr ogr essão 
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hor i zont � � al  o ser vi dor  do Quadr o do Magi st ér i o que:  
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                 I -  obt eve concei t o sat i sf at ór i o no 
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pr ocesso de aval i ação de desempenho;  
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                 I I -  não t i ver  sof r i do nenhum t i po de 
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penal i dade no per í odo;   
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                 I I I -  não t er  s i do af ast ado de suas 



 

� � � � � � � � � � 	 
 � � � � � 
 � � 	 � � 	 � � � � � � � � � 	 � � � � � � � � � � � 	

� � � � � � � � � � � � � 	
 � � � 
 � � � � � � � � � � �

� � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � 	� � � � � � � � � � � � � � � �  � 
 � 
 ! � � � � � � " �
 

f unções docent es;  
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                 I V-  est i ver  no exer cí ci o do car go em 
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comi ssão ou f unção de conf i ança no magi st ér i o;  
             
    CAPI TULO I I  -   
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   DA PROGRESSÃO VERTI CAL 
 
    Ar t .  17 -  É  a acessão do ser vi dor  
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do Quadr o do Magi st ér i o em sua car r ei r a pr of i ss i onal  
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por  compr ovação de t i t ul ação.  
 
  Par ágr af o Úni co -  O pr of i ss i onal  do quadr o 
de Magi st ér i o que obt i ver  pr ogr essão ver t i cal  por  
t i t ul ação r eceber á seus venci ment os conf or me o ní vel  
enquadr ado e at uar á no car go par a o qual  f oi  
concur sado ou ef et i vado.  
 
    Ar t .  18 -  Ter á di r ei t o a pr ogr essão 
ver t i cal  ser vi dor  do Quadr o de Magi st ér i o que:  
 
    I  -  mudar  de t i t ul ação no per í odo,  
devendo cont i nuar  at uando no mesmo ní vel  de ensi no 
par a o qual  f oi  concur sado.  
 
    I I  -  não t er  sof r i do nenhum t i po de 
puni ção no per í odo.  
 
    Ar t .  19 -  A pr ogr essão ver t i cal  
gar ant i r á ao ser vi dor  do Quadr o de Magi st ér i o 
acr ésci mo de venci ment o.  
 
    CAPI TULO I I I  
 
   DA AVALI AÇÃO DE DESEMPENHO 
 
 
    Ar t .  20 -  Aval i ação de desempenho é 
o mei o de ver i f i cação do desempenho dos pr of i ssi onai s 
de educação,  no cumpr i ment o de suas at i vi dades 
f unci onai s,  obj et i vando a pr ogr essão de sua car r ei r a 
no Magi st ér i o.  
 
    Ar t .  21 -  Nas aval i ações de 
desempenho ser ão adot ados model os especí f i cos que 
at ender ão a nat ur eza das at i vi dades educaci onai s  
exer ci dos pel o pr of i ss i onal  de educação,  obser vando o 
segui nt e:  
 
    I  -  per i odi c i dade da aval i ação;  
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    I I  -  obj et i v i dade e adequação dos 
pr obl emas e i nst r ument os de aval i ação ao cont eúdo 
ocupaci onal  do car go;  
 
    I I I  -  cont r i bui ção do ser vi dor  par a 
a mel hor i a  e a f or mação de um padr ão de qual i dade de 
ensi no em Sebast i ão Lar anj ei r as.  
 
    I V -  capaci t ação dos aval i ados;  
 
    V -   conheci ment o do pr of essor  dos 
obj et i vos da aval i ação.  
 
    Ar t .  22 -  O pr ocesso de aval i ação de 
desempenho,  pr ogr essão hor i zont al  e ver t i cal ,  bem 
como o i nst r ument o de dedi cação excl usi va ser ão 
r egul ados por  at o do Pr ef ei t o Muni ci pal .  
 
    TI TULO I V 
 
  DO VENCI MENTO E DA REMUNERAÇÃO 
 
    Ar t .  23 -  Venci ment o é a r et r i bui ção 
pecuni ár i a mensal  devi da ao ser vi dor  pel o ef et i vo 
exer cí c i o do car go do Magi st ér i o.  
 
    Ar t .  24 -  Os venci ment os pr evi st os 
nest a l ei  cor r espondem a j or nada de 20 hor as 
semanai s.  O pr of essor  com j or nada e 40 hor as semanai s 
per ceber á seu venci ment o nor mal  acr esci do de 100% 
( cem por  cent o) ,  em f unção da ext ensão da car ga 
hor ár i a.  
 
    Ar t .    25 -  Os ocupant es dos car gos 
de Pr of essor  e Especi al i s t a em Educação poder ão 
r eceber  as segui nt es vant agens:  
 
    I  -  r emuner ação pel o exer cí c i o de 
car go comi ssi onado;  
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    I I  -  gr at i f i cação pel o exer cí c i o da 
f unção de conf i ança;  
 
    I I I  -  déci mo t er cei r o sal ár i o;  
 
    I V -  adi c i onal  de 1/ 3 sobr e as 
f ér i as;  
 
    V -  gr at i f i cação de 10% de seus 
venci ment os,  por  t er  concl uí do cur so de 
especi al i zação de 360 hor as,  na ár ea de sua at uação,  
em i nst i t ui ção cr edenci ada;  
 
    VI  -  20% de seus venci ment os por  t er  
concl uí do cur so de Mest r ado na ár ea de sua at uação;  
 
    VI I  -  30% de seus venci ment os,  por  
t er  concl uí do o cur so de Dout or ado.  
  
     VI I I  -  Sal ár i o base.  
     
    I X -  At i v i dades compl ement ar es.  
 
    X -  Est i mul o de cl asse.  
 
    XI  -  Adi c i onal .  
 
    XI I  -  Gr at i f i cação pr of i ssi onal .  
 
    XI I I  -  Abonos sal ar i ai s.  
 
    XI V -  Salário família. 
 
    Art. 26 -  Remuneração  é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens 
pecuniárias previstas no artigo anterior. 
 
    Art. 27 - Os cargos de Diretor, vice-diretor, Secretário Escolar terão seus 
vencimentos definidos na tabela a ser editada pelo Poder Executivo Municipal. 
 
    TITULO V  
 
   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
    Art. 28 - Não serão permitidas incorporações de qualquer gratificação por 
função dentro ou fora do sistema de ensino, nos vencimentos. 
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    Art. 29 - Os exames de sanidade física e mental serão, obrigatoriamente, 
realizados por médicos credenciados pelo Município. 
 
    Art. 30 -   Os professores que estiverem afastados de sala de aula por mais 
de 15 (quinze) dias, que não seja por licença gestante e capacitação profissional determinados pelo Município, 
não poderão receber os vencimentos pelos recursos do Fundo. 
 
    Art. 31 - A remuneração dos docentes portadores de diploma de curso de 
Graduação Plena, nunca poderá ultrapassar a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração dos docentes 
formados em curso de nível médio: 
 
    Art. 32 - Os professores do Quadro de Magistério que estiverem servindo 
fora das atividades de sala de aula, deverão retornar a sala de aula para fazerem jus as determinações desta Lei. 
 
    Art. 33 -  Os profissionais do Quadro do Magistério serão reenquadrados no 
prazo 02 (dois) anos após a publicação desta Lei. 
 
    Art. 34 -  A comissão de Reenquadramento será formada por ato  do 
Prefeito e terá 03 (três) membros: um da secretaria de administração e dois da secretaria de educação. 
 
    Art. 35 - Os professores leigos terão um prazo de 05 (cinco) anos para obter 
sua habilitação especifica e serem reenquadrados no Quadro de Magistério, devendo o Poder Executivo 
Municipal gerar as condições para a capacitação profissional. 
 
    Art. 36 - Serão aplicadas aos servidores do Quadro de Magistério as normas 
e penalidades previstas nesta Lei.  
 
    Art. 37 - De acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação, os vencimentos dos docentes obedecerão a quantidade presencial de alunos em sala de aula, com 
média de 25 alunos e com regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho. 
 
    Art. 38 - O salário dos professores do ensino fundamental deve servir como 
referencia para pagamento dos vencimentos dos professores de educação infantil e de ensino médio. 
     
    § 1º - Até que haja o Reenquadramento, o Pessoal do Quadro do Magistério 
continuará percebendo seus rendimentos pelas atuais tabelas salariais. 
  
    Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei, 
no que couber, desde que seja referendado pela Câmara Municipal. 
 
    Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta 
das verbas previstas no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de valorização do 
Magistério. 
 
    Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
    GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SABASTIÃO 
LARANJEIRAS, ESTADO DA BAHIA, EM 26 DE JUNHO DE 1998. 
 
 
 
    LUIZ  RODRIGUES  MONÇÃO 
      Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

 
ANEXO I 

 
CATEGORIA: PROFESSOR E COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
 
                      Lei nº  078 de  26  de junho de 1998. 
 

 
Nível Habilitação Regime 

  20 H/S 40 H/S 
I Ensino Médio/ Modalidade Normal 143,00 286,00 
II Estudos Adicionais / Licenciatura Curta 156,00 312,00 
III Licenciatura Plena 180,00 360,00 
IV Licenciatura Plena com Pós Graduação 230,00 460,00 

 
 

ANEXO II 
 

GRUPO MAGISTÉRIO: CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 

Nomenclatura Símbolo Habilitação Área de atuação Carga Horária 
 D - 1 Magistério UE Nível I 40 

Diretor D - 2 Licenciatura Curta UE Nível II 40 
 D - 3 Licenciatura plena UE Nível III 40 

 
Vice-Diretor V - 1 Magistério UE Nível II 20 

 V - 2 Licenciatura plena UE Nível III 20 
 

Secretário Escolar S  Magistério UE I,II, e III 20 
 
 
 

   GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 
ESTADO DA BAHIA, EM 26 DE JUNHO DE 1998. 
 
 
 

LUIZ  RODRIGUES  MONÇÃO 
Prefeito Municipal 

 


